ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNCIPAL DE ALPESTRE
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO Nº 293/2018
5º TERMO ADITIVO - RENOVAÇÃO CONTRATUAL

Que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. VALDIR JOSÉ ZASSO, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa GENTE SEGURADORA S/A, com sede na RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 450, Centro, na cidade de Porto Alegre/RS, sob o CNPJ n.º 90.180.605/0001-02 neste ato representada por seu representante legal, Sr. CARLOS RENATO DE LIMA CASSERES, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante  sujeição  mútua  as normas constantes  da  Lei  n.º 8.666  de  21/06/1993, no Edital de Pregão Presencial nº 46/2018 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é: RENOVAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. O presente termo aditivo está legalmente amparado pela Lei 8.666/93 e na Cláusula Terceira do Contrato nº 293/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO
3.1. O contrato fica renovado pelo período de 12 meses a contar de seu encerramento.
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. O presente termo aditivo, acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação e ao Contrato nº 293/2018.
4.2. A renovação será no valor de R$ 8.914,14 (oito mil e novecentos e catorze reais e catorze centavos). 

	ITEM
	QNTD
	UNID
	DESCRIÇÃO
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	2
	1
	UN
	Modelo: VW/NOVA SAVEIRO CS
Placas: IUU9544
Modelo: 2014  Fabricação: 2013
Fabricante: VOLKSWAGEN
Cobertura Compreensiva: colisão, incêndio e roubo
Cobertura Casco: 100% VMR-FIPE
Valor Cobertura Mínima:
- Danos Materiais: R$ 100.000,00
- Danos Corporais: R$ 100.000,00
- APP por Passageiro Morte: R$ 30.000,00
- APP por Passageiro Invalidez: R$ 30.000,00
- Danos Morais: R$ 30.000,00
Franquia Casco Normal

	2.000,00
	2.000,00

	17
	1
	UN
	Modelo: FIAT/MOBI EASY ON
Placas:IXI 7461
Modelo: 2017       Fabricação: 2016
Fabricante: FIAT
Cobertura Compreensiva: colisão, incêndio e roubo
Cobertura Casco: 100% VMR-FIPE
Valor Cobertura Mínima:
- Danos Materiais: R$ 100.000,00
- Danos Corporais: R$ 100.000,00
- DMO – Danos Morais: R$ 30.000,00
- APP por Passageiro Morte: R$ 30.000,00
- APP por Passageiro Invalidez: R$ 30.000,00
Assistência 24 horas:
- Serviço de guincho (pane e acidente) mínimo 300km;
- Veículo para retorno dos passageiros ao município de origem;
Franquia Casco Normal:

	1.700,00
	1.700,00

	24
	1
	UN
	SEGURO VEICULO Modelo: DUSTER ZEN
Placas: JAU9G83
Modelo: 2022    Fabricação: 2021
Fabricante: RENAULT
Cobertura Compreensiva: colisão, incêndio e roubo
Cobertura Casco: 100% VMR-FIPE
Valor Cobertura Mínima:	
- Danos Materiais: R$ 100.000,00
- Danos Corporais: R$ 100.000,00
- DMO - Danos Morais: R$ 30.000,00
- APP por Passageiro Morte: R$ 30.000,00
- APP por Passageiro Invalidez: R$ 30.000,00
Assistência 24 horas:
- Serviço de guincho (pane e acidente) mínimo 300km;   - veículo para retorno dos passageiros ao município de origem
Franquia: R$ 2.476,35
	2.564,14
	2.564,14

	25
	1
	UN
	SEGURO VEICULO Modelo: M. BENZ 416 MARIMAR AMULÂNCIA
Placas: JAV0B62
Modelo: 2022    Fabricação: 2021
Fabricante: MERCEDEZ BENZ
Cobertura Compreensiva: colisão, incêndio e roubo
Cobertura Casco: 100% VMR-FIPE	
Valor Cobertura Mínima:	
- Danos Materiais: R$ 100.000,00
- Danos Corporais: R$ 100.000,00
- DMO - Danos Morais: R$ 30.000,00
- APP por Passageiro Morte: R$ 30.000,00
- APP por Passageiro Invalidez: R$ 30.000,00
Assistência 24 horas:
- Serviço de guincho (pane e acidente) mínimo 300km;   - veículo para retorno dos passageiros ao município de origem
Franquia : R$ 16.200,00
	2.650,00
	2.650,00

	VALOR TOTAL
	R$ 8.914,14



4.3. O item 1, HYUNDAY/HR HDB, não será renovado

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
5.1. As demais cláusulas do Contrato nº 293/2018 permanecem inalteradas e vigentes.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Planalto/RS para dirimir as questões relativas ou oriundas do presente contrato.
E por estarem acordados, declaram, ambas as partes, aceitarem as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, firmando-o em três vias de igual teor e forma.

[bookmark: _GoBack]Alpestre/RS, 07 de outubro de 2022. 
    

       _________________________                                       ________________________
            GENTE SEGURADORA S/A                                                   VALDIR JOSÉ ZASSO
             CONTRATADA                                                           PREFEITO MUNICIPAL




Visto: 
_______________________________
Linonrose Scaravonatto
OAB/RS 62.637
Assessora Jurídica


